
PREFEITURA MmCIPAL DE NOIlA IG,I?ÇU.m'm 881, as: 05 IE N.JIIEM3RJ as: 1984.
I'na a dencIni.naçao de Soldado Luiz 1IlxjUsTo' dos
santos, a atual Rua Astória.em Mesquita, 59 distríto••·. -
A ~ K.NICII?AL IE tOlA IGR'ÇJ,POR SEU> REPRE
SENl'ANI'ES LEGlUS, DEX::Rm'A E EXJ Sl\NClt.H) A SE - 
QJIN1'E lEI:

Jlrt. 19 - Passa a denaninaI:-se Rua Solda
do Luiz Augusto das santos, a atual Rua Astória
em Mesquita.

, Art. 29 - A presente Lei. entrará em vigor
na data de sua publicaçoo.

Art. 39 - Revo;J.:m-seas disposições em '
o:JI1trário.


